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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETIVO (art. 6º, XXIII, “a”, Lei nº 14.133/2021) 

1.1. Aquisição de veículo 7 lugares, 0km ano/modelo mínimo 2025, para compor a 

frota da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.  O objeto do presente Termo de Referência, deverá seguir as especificações 

abaixo detalhadas: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID. 

DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

01 

VEICULO 7 LUGARES, ZERO KM - Veículo 
novo, zero quilômetro, sem registro de 
propriedade anterior com as seguintes 
características mínimas:  ano/modelo 
mínimo 2025 ou superior, 
preferencialmente na cor branca, motor 
mínimo 1.8 flex, Veículo devidamente 
emplacado em nome da Câmara Municipal 
de Pau dos Ferros -RN, sem custo algum 
para administração. 

Und. 01 R$ 155.505,00 

VALOR TOTAL R$ 155.505,00 

 
1.3. Especificações do objeto: 

1.3.1. Veículo zero km, capacidade de 7 lugares, ano/modelo mínimo 2025, motor 

mínimo 1.8 flex. (álcool/gasolina);  tipo minivan;  Pintura preferencialmente branca; Direção 

hidráulica ou elétrica; Potência mínima 110 CV (cento e dez cavalos); tração dianteira;  mínimo 

de quatro portas laterais; airbag duplo (motorista e passageiro do banco da frente); - ar-

condicionado de fábrica (quente e frio); - desembaçador elétrico do vidro traseiro; - 

transmissão automática de no mínimo seis velocidades com opção de troca manual de 

marchas; faróis de neblina; sensor de estacionamento traseiro; kit multimídia com tela de LCD 

sensível ao toque com no mínimo 7’’ (controle de interação com smartphones, bluetooth, 

rádio AM/FM e entrada USB); conjunto de alto falantes com no mínimo 4 unidades; 

computador de bordo com mostrador no painel das funções (consumo médio, velocidade 
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média, autonomia, entre outras), com câmera de ré; limpador e lavador elétrico no vidro 

traseiro; sistema de freios ABS; cintos de segurança traseiros laterais e central de 3 pontos; 

vidros e travas elétrica nas 4 portas com acionamento na chave; capacidade do tanque de 

combustível com no mínimo 50 litros; veículo utilitário sem acessibilidade; jogo de tapetes de 

borracha ou de material similar a carpete; bancos revestidos com couro ecológico (courvin); 

volume mínimo do porta-malas de 150 litros; capacidade de carga mínima de 490kg; alarme 

antifurto; insulfilme nos vidros conforme regulação do CONTRAN; todos os itens de série do 

veículo deverão ser originais de fábrica, bem como os pneus; rodas de liga leve de no mínimo  

16 polegadas; com todos os acessórios mínimos obrigatórios, conforme legislação em vigor: 

tapetes de borracha, estepe, macaco, chave de rodas, triângulo de sinalização, chave reserva 

e manual do proprietário; incluso 3 (três) primeiras revisões do veículo em concessionária, 

dentro de um raio de até 100 Km; mínimo 03 (três) ano de garantia do veículo (motor e 

câmbio); primeiro emplacamento em nome da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN. 

 
1.4. Prazo de vigência 

1.4.1. O Objeto contratado terá vigência até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado 

por meio de Termo Aditivo conforme (Ver art. 105, da Lei Federal nº 14.133/21) e suas 

sucessivas alterações posteriores; 

1.4.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação 

1.4.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência; 

2.2. Por se tratar de aquisição de bens comuns, justifica-se, portanto, a opção da 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nos termos do Art. 28, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021 e o 

critério de julgamento para obtenção da melhor proposta será MENOR PREÇO conforme Art. 

33, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021. 
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2.3. Justificativa do objeto da presente contratação 

2.3.1. A necessidade da presente contratação decorre do avançado tempo de uso e 

do elevado desgaste operacional do veículo atualmente disponível na frota da Câmara 

Municipal de Pau dos Ferros/RN, especificamente o Chevrolet Spin LTZ 1.8 NT Flex, ano 

2013/2014, cuja utilização ultrapassa mais de uma década; 

2.3.2. O veículo, em razão do envelhecimento natural, da quilometragem acumulada 

e da obsolescência tecnológica, vem apresentando falhas mecânicas recorrentes, 

demandando manutenções frequentes e onerosas, o que tem comprometido 

significativamente sua confiabilidade, segurança e disponibilidade para uso institucional. Os 

registros de manutenção demonstram que os custos de reparo têm se tornado crescentes e 

desproporcionais quando comparados ao benefício obtido, caracterizando cenário de 

antieconomicidade, em desacordo com os princípios da eficiência administrativa e da boa 

gestão dos recursos públicos (art. 11 da Lei nº 14.133/2021); 

2.3.3. Desse modo, a aquisição de um novo veículo, zero quilômetro e com 

capacidade para sete ocupantes, mostra-se imperativa, tanto para assegurar maior segurança 

e eficiência no deslocamento das autoridades e servidores, quanto para promover redução de 

custos futuros, eliminação de manutenções dispendiosas e garantia de disponibilidade plena 

do meio de transporte oficial. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO OU SERVIÇO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 
40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

3.1. A solução adotada consiste na aquisição de um veículo automotor novo (zero 

quilômetro), de passeio, com capacidade para 07 (sete) ocupantes, destinado a atender às 

necessidades de deslocamento institucional da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN. A 

contratação busca assegurar segurança, confiabilidade, continuidade e eficiência operacional, 

considerando-se todo o ciclo de vida do veículo, desde a aquisição até sua desmobilização 

futura. 

3.2. Ciclo de Vida do Objeto: 

3.2.1. Aquisição:  

3.2.1.1. A compra de um veículo zero quilômetro garante:  
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3.2.1.2. maior durabilidade; menor probabilidade de falhas mecânicas; 

3.2.1.3.  garantia de fábrica; menores custos de manutenção no curto e médio prazo;  

3.2.1.4. conformidade com requisitos modernos de segurança, conforto e eficiência 

energética. 

3.2.2.  Utilização:   

3.2.2.1. O veículo será usado para atendimento às atividades institucionais, tais como:  

3.2.2.2. transporte de vereadores e servidores em viagens administrativas, participação 

em reuniões oficiais, eventos e capacitações; deslocamento para atividades de representação 

política e institucional; suporte logístico às demandas internas.  

3.2.2.3. A capacidade ampliada para 7 ocupantes reduz o número de viagens e otimiza 

a logística de transporte, gerando economia operacional. 

3.2.3.  Manutenção e Assistência Técnica:  

3.2.3.1. O veículo deverá ser entregue com garantia mínima de 3 anos, 

assegurando: manutenções preventivas dentro da rede autorizada; reposição de peças 

originais; redução de custos corretivos inesperados; suporte técnico especializado; 

3.2.3.2. Durante o ciclo de vida útil, estimam-se custos menores em 

comparação com veículos usados, especialmente nos primeiros anos de uso. 

3.2.4. Vida útil e controle operacional: 

3.2.4.1. A Administração adotará registros de uso, consumo, 

desempenho e revisões, garantindo: prolongamento da vida útil; eficiência na gestão da frota; 

controle do desgaste e da performance do veículo. 

3.2.5. Desmobilização: 

3.2.5.1. Ao final da vida útil, o veículo poderá: ser substituído por outro 

mais moderno; ser alienado por meio de leilão, conforme legislação aplicável. Essa etapa 

permite retorno financeiro e evita acúmulo de bens depreciados. 

3.2.6. Justificativa da Solução Adotada: 

3.2.6.1. A escolha do veículo zero quilômetro, com capacidade para 7 

lugares, representa a opção mais eficiente e vantajosa para a Administração, considerando:  

menor custo ao longo do ciclo de vida; segurança aprimorada; menor frequência de paradas 
para manutenção; maior durabilidade; garantia de fábrica; capacidade adequada para 
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transporte institucional; atendimento ao princípio da eficiência (art. 11 da Lei nº 
14.133/2021). 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 
 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.1.2. Não Haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.3. O contratado deverá observar, no que couber, as disposições da Lei 

14.133/2021 e normas complementares da Câmara Municipal. 

 
4.2. Critérios de sustentabilidade  

 
4.2.1. A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, 

econômica e social, de forma a promover o uso racional dos recursos públicos, a eficiência 

energética e a redução de impactos ambientais ao longo do ciclo de vida do veículo. Para 

tanto, o objeto deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

4.2.2. Eficiência Energética: 

4.3.1.1. O veículo deverá possuir classificação de eficiência energética 

compatível com padrões atualizados do INMETRO, priorizando modelos com menor consumo 

de combustível e menor emissão de CO₂; 

4.3.1.2. Comprovação de eficiência energética via Etiqueta de 

Conservação INMETRO-PBE Veicular. 

4.2.3. Tecnologia Flex: 
 

4.2.3.1. O motor deverá ser bicombustível (flex), permitindo o uso de 

combustíveis menos poluentes e de menor impacto ambiental. 

4.2.4. Materiais recicláveis: 

4.2.4.1. Os materiais utilizados na fabricação do veículo devem seguir 

padrões da indústria quanto à reciclabilidade de vidro, metal, borracha e componentes 

plásticos. 

4.2.5. Baixo custo de manutenção: 
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4.2.5.1. O veículo deve possuir rede ampla de assistência técnica e revisões 

periódicas com custos previsíveis, assegurando eficiência ao longo do ciclo de vida. 

 
4.2.6. Segurança veicular: 

4.2.6.1. O veículo deverá atender às normas de segurança (airbags, ABS, 

ISOFIX), reduzindo riscos de acidentes e promovendo a integridade física dos ocupantes.; 

4.2.7. Os critérios acima estão alinhados ao disposto no art. 25, §6º, da Lei nº 

14.133/2021, que determina a adoção de parâmetros de sustentabilidade ambiental, 

econômica e social nas contratações públicas, bem como aos princípios da eficiência, 

economicidade, planejamento e desenvolvimento sustentável. 

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021).  

 
5.1. A contratada receberá AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emitida pelo Câmara 

Municipal de Pau dos Ferros e a entrega deverá ser no prazo de até 30 (trinta) dias contados 

a partir do recebimento da autorização, devendo a contratada obedecer em tudo as condições 

de entrega estabelecidas na mesma. 

5.2.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5(cinco) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 

e força maior; 

5.3.  A entrega deverá ocorrer na sede da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, 

localizada na Rua Pedro Velho, nº 1291 – Centro – Pau dos Ferros - RN. 

 
6. DA GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput);  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º); 
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6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput) e no que 

consta na Resolução Nº 001/2023 da Câmara Municipal de Pau dos Ferros. 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119); 

  
6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120); 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, caput); 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica; 

6.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal 

de Pau dos Ferros convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
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plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de 

eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 

Penal. 

 
8. DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS – Lei nº 13.709/2018 – LGPD 

 
8.1. Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se 

comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

8.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os 

serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

8.1.2.  O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento 

das finalidades de execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);  

8.1.3.  Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à 

própria aquisição de bens, esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, 

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos 

em que opere outra hipótese legal de tratamento); 

8.1.4.  Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do 

objeto especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou 

utilizados para outros fins. 

 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”, da Lei nº 14.133/2021) 
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9.1. Do Recebimento 

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta.  

9.1.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

9.1.3.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
9.2. Da Liquidação 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação.  

9.2.2.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.3.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

9.2.3.1. o prazo de validade; 

9.2.3.2.  a data da emissão;  

9.2.3.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.2.3.4.  o período respectivo de execução do contrato;  

9.2.3.5.  o valor a pagar; e 

9.2.3.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

9.2.5.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.   

9.2.6.  A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital;  

9.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante.  

9.2.8.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.9.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.2.10.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação.   
 

9.3. Do Prazo de pagamento 
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do (IPCA) Índice Geral de Preços para correção 

monetária. 
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9.4. Da Forma de pagamento 
9.4.1. O pagamento será efetuado de acordo com o objeto efetivamente 

entregue, através de depósito e/ou transferência bancária em conta corrente do licitante 

vencedor até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado; 

9.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 

9.4.3. No dever de pagamento das obrigações contratuais deverá observar a 

ordem cronológica de exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, a ser disposta 

por lista própria separada por unidade gestora e subdividida nas seguintes categorias de 

contratos:  

9.4.3.1. Fornecimento de bens; 

9.4.3.2.  Locações; 

9.4.3.3.  Prestação de serviços; 

9.4.3.4.  Realização de obras. 

9.4.4. A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa 

da autoridade competente, devidamente publicada na imprensa oficial.  e posterior 

comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao Tribunal de Contas do Rio 

Grande do Norte – TCE/RN, exclusivamente nas seguintes situações: 

9.4.4.1. Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade 

pública; 

9.4.4.2.  Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor 

familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

9.4.4.3.  Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas 

estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do 

contrato; 

9.4.4.4.  Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, 

recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; 

9.4.4.5.  Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar 

a integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão 
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ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de 

relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

9.4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento.  

9.4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.  

9.4.7.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 
da Lei nº 14.133/2021)  
 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

10.2.  O fornecedor terá que estar em conformidade com as exigências contidas 

neste Termo de Referência e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

10.3.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
10.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.3.1.1. Pessoal Física: cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força da lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

10.3.1.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.3.1.3.  Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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10.3.1.4.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato responsabilidade limitada – EIRELI: social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.3.1.5.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

10.3.1.6.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.3.1.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

10.3.1.8.  Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.3.1.9.  Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 

de dezembro de 2021.   

10.3.1.10.  Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

10.3.1.11.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva;  
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10.3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

10.3.2.2.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ);  

10.3.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

10.3.2.4.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.3.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 

Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

10.3.2.6.  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 

Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada;  

10.3.2.7.  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.3.2.8.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.3.2.9.  Caso o fornecedor detentor do menor preço seja qualificado 

como microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
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apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

10.3.2.10.   O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

10.3.2.11.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital.  

10.3.2.12.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar 

a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

10.3.2.13.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
10.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.3.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor, Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput. Inciso II datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.3.3.2.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando índices 

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), 

obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.3.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base 

no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao SPED; 

10.3.3.5.  Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou 

igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação; 

10.3.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

10.3.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 

deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
10.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.3.4.1. Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da 

empresa LICITANTE em fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto deste Termo de Referência, CONTENDO NO MÍNIMO OS SEGUINTES 

DADOS: CNPJ; ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO/ENTIDADE 

EMITENTE; PERÍODO DE FORNECIMENTO; LOCAL DO FORNECIMENTO; DESCRIÇÃO DO 

OBJETO; 
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10.3.4.2.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 

em nome da matriz ou da filial do fornecedor; 

10.3.4.3.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 

Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
11. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, da Lei n. 
14.133/2021). 

11.1. O custo estimado total da contratação será referenciado conforme pesquisa 

realizada pelo setor de Compras da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN; 

O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público 
apenas e imediatamente após o julgamento das propostas; 

11.1.1.  em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços; 

 
12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j”, da Lei n. 14.133/2021). 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Câmara Municipal; 

II) Fonte de Recursos: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos; 

III) Programa de Trabalho: 2002 Manter as Ações e Serviços Atinentes à Câmara 

Municipal de Pau dos Ferros; 

IV) Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.  

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
13.1. São obrigações da Contratante:  

13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos;  
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13.1.2.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

13.1.3.  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

13.1.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; e 

13.1.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos 

serviços prestados, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

13.1.6.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

14.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

14.1.2.  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990);  

14.1.3.  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

14.1.4.  comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  
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14.1.5.  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 
Pau dos Ferros/RN, 27 de novembro de 2025. 

 
 

GLEIDE MARIA DE ARAUJO 
Secretaria de Administração 
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